Resumo das Resoluções 505, 506, 507 e 508 de 26 de setembro de 2008, que trata das anuidades de pessoas físicas e jurídicas, valores de ARTs, serviços e multas devidas aos CREAs, para o exercício de 2009.
ANUIDADES PESSOAS FÍSICAS EXERCÍCIO 2009
Art.  1º   da Resolução 505 do CONFEA - Fixar  os  valores  das  anuidades  devidas  ao Crea  pela  pessoa  física,  nos seguintes valores:

I – em cota única, até 31 de janeiro: 

a) profissional de nível superior: R$ 208,00 e 

b) profissional de nível médio: R$ 103,00; 

II – em cota única, até 29 de fevereiro: 

a) profissional de nível superior: R$ 220,00 e 

b) profissional de nível médio: R$ 108,00; 

III – em cota única, até 31 de março: 

a) profissional de nível superior: R$ 231,00 e 

b) profissional de nível médio: R$ 114,00; 

IV – em três parcelas iguais, mensais e consecutivas, com vencimentos em 31 de janeiro, 28 de fevereiro e 31 de março: 

a) profissional de nível superior: R$ 77,00 e 

b) profissional de nível médio: R$ 38,00 

V – em duas parcelas iguais, mensais e consecutivas, com vencimentos em 28 de fevereiro e 31 de março: 

a) profissional de nível superior: R$ 115,50 e 

b) profissional de nível médio: R$ 57,00;
ANUIDADES PESSOAS JURÍCAS EXERCÍCIO 2009

Art. 1º da Resolução 506 do CONFEA - Fixar as anuidades devidas aos Creas pelas pessoas jurídicas nos seguintes valores:
I – em cota única, até 31 de janeiro: 
[image: image1.png]FAIXA

FAIXAS DE CAPITAL SOCIAL

ANUIDADE (RS)

RS)
T |At100.000.00 318.60
2 |De 100.000.01 até 360.000.00 413,10
3 |De 360.000.01 até 600.000.00 540,00
4 |De 600.000,01 aié 1.200.000.00 700,00
5 [De 1.200.000.01 aié 2.500.000.00 909.00
6 |De2.500.000.01 aié 5.000.000.00 1.182.00
7 |De 5.000.000.01 até 10.000.000.00 1.536.30
8§ |Acima de 10.000.000,00 1.998,00





II – em cota única, até 28 de fevereiro: 

[image: image2.png]FAIXA | FAIXAS DE CAPITAL SOCIAL | ANUIDADE (RS)
RS)
T |At100.000.00 33630
2 |De 100.000.01 até 360.000.00 436,05
3 |De 360.000.01 até 600.000.00 570,00
4 |De 600.000,01 aié 1.200.000.00 739.10
5 [De 1.200.000.01 aié 2.500.000.00 960.45
6 |De2.500.000.01 aié 5.000.000.00 1.248.30
7 |De 5.000.000.01 até 10.000.000.00 162165
8 |Acima de 10.000.000.00 2.109.00




 

III – em cota única, até 31 de março: 
[image: image3.bmp] [image: image4.bmp] [image: image5.png]FAIXA | FAIXAS DE CAPITALSOCIAL | ANUIDADE (RS)
RS)
I [A€100.000.00 354,00
2 |De 100.000.01 até 360.000,00 459,00
3 |De 360.000.01 até 600.000.00 600,00
4 |De 600.000.01 até 1.200.000.00 78000
5 |De 1.200.000,01 até 2.500.000.00 011,00
6 |De2.500.000,01 até 5.000.000.00 1314,00
7 |De 5.000.000.01 até 10.000.000.00 1.707.00
8 |Acima de 10.000.000,00 2.220,00





IV – em três parcelas iguais, mensais e consecutivas, com vencimentos em 31 de janeiro, 28 de fevereiro e 31 de março: 
[image: image6.png]FAIXA | FAIXAS DE CAPITALSOCIAL | ANUIDADE (RS)
(RS) trés parcelas de:
1| A€ 100.000.00 118,00
2 [De 100.000.01 até 360.000,00 153,00
3 [De 360.000.01 até 600.000,00 200.00
4 |De 600.000.01 até 1.200.000.00 260.00
5 |De 1.200.000.01 até 2.500.000.00 337.00
6 |De2.500.000.01 até 3.000.000.00 438,00
7 [De 5.000.000.01 aié 10.000.000.00 569,00
8 |Acima de 10.000.000.00 74000





V – em duas parcelas iguais, mensais e consecutivas, com vencimentos em 28 de fevereiro e 31 de março: 
[image: image7.png]FAIXA

FAIXAS DE CAPITAL SOCIAL

ANUIDADE (RS)

(RS) duas parcelas de:
At 100.000,00 177.00
De 100.000.01 até 360.000.00 229.50
De 360.000.01 até 600.000.00 300.00

De 600.000,01 até 1.200.000,00

De 1.200.000,01 até 2.500.000.00

De 2.500.000,01 até 5.000.000.00

De 5.000.000,01 até 10.000.000,00

2] R SN Y PR 0 Y

Acima de 10.000.000,00





Art. 2º da Resolução 506 do CONFEA - Quando o pagamento for efetuado a partir de 1º de abril, incidirão sobre os valores a serem pagos multa de dois por cento e juros de mora de um por cento ao mês ou fração.

VALORES DE ARTs
Resolução 507 DE 26 de setembro de 2008
[image: image8.png]NUMERO | VALOR DO CONTRATO/OBRA (RS) | VALOR (RS)
DE
ORDEM
1 A€ 8.000.00 30.00
2 De 8.000.01 aié 15.000.00 75.00
3 De 15.000.01 até 22.000.00 11000
4 De 22.000.01 até 30.000.00 150,00
3 De 30.000.01 até 60.000.00 300.00
6 De 60.000.01 até 150.000.00 450,00
7 De 150.000,01 até 300.000.00 60000
3 Acima de 300.000,00 750,00





[image: image9.png]Tabela |

Edificaces
Valorss (RS) Valor Méximo por
Fixa Area (m) Exccugio Projetos Faixa (1)
Geobra [ Arg_| Estr_| Elew. | Hidr_| Ouiros ®S)
T AEH000 3000 | 3000 | 30,00 | 3000 | 3000 | 3000
2 300127000 30.00 | 3000 | 30.00 | 3000 | 3000 | 3000
3 700129000 70.00 | 3000 | 30.00 | 3000 | 30,00 | 3000
) 9001212000 T10.00 | 3000 [ 3000 | 3000 [ 3000 | 30.00
5 12001226000 15000 | 3000 [ 3000 [ 3000 [ 3000 | 3000
5 230012 500,00 30000 | 7000 | 30,00 | 3000 | 3000 | 3000
7 | 500012100000 | 45000 | 7000 | 30,00 | 3000 | 3000 | 3000
8 | Acimade1.00000 | 60000 | 11000 ] 70.00 | 3000 | 3000 | 3000

(1) Redativo & exccugio ¢ claboragso de todos 03 projetos desde que registradas em Gnica ART,





[image: image10.png]Tabela 2

“Atividade Agronbmica - A

Projeto ¢ Assisténcia Técnica por Cultura Anual ou Semiperene (ha) Valor (RS)
4627000 3000

770,01 2 500.00 75.00

500,01 2 730,00 110,00

730,01 2 L000.00 150,00

1.000.01 2 2.000.00 300.00

2.000.01 2 300000 450,00

300001 2 5.000.00 600.00

“Acima de 5.000,00 750,00





[image: image11.png]Tabela 3
Atividade Agrondmica -B
Projeto ¢ Assisténcia Técnica por Cultura Perene ou Fruteira (ha) Valor (RS)
AIE70.00 3000
01213000 75.00
130,012 130,00 110,00
130,01 225000 150,00
250,01 2 500.00 300.00
50001 2 1.250.00 450,00
125001 3250000 600.00
“Acima de 2.500,00 750,00





[image: image12.png]Tabela 4

Alividade Agrondmica -C

Projeto ¢ Assisténcia Técnica por Cultura de Hortaliga, Olericultora ou Floricultura (ha) Valor (RS)

ALE30.00 3000

00127500 75.00

7501211000 110,00

110,012 150,00 150,00

150,01 2 300,00 300.00

300,012 750,00 450,00

750,01 2 1.500.00 600.00

“acima de 1.500,00 750,00





[image: image13.png]Tabela 5

“Atividade Agrondmica -D

Tevantaments topogrifice, gEoprocessamento. memorial descitvo, rSmemBrmenta ;
O membramento el (rs> Yelor (89

500,00 000

001+ 200000 75,00

200001 3600000 110,00

000,013 1600000 5000

“Acima de 16.000,00 30000





[image: image14.png]Tabela 6

Armazenamento

Cperagho de armazéns ¢ silos, destinados ao beneficiamento ¢ guarda de produtos .
mricolas ton.) Velor (%)

AE 103000 30,00

T030.01 2 194000 75,00

194001 22.840,00 110,00

2840012388000 150,00

3880012775000 300,00

775001 2 11.630,00 50,00

11,630,012 19.400,00 00,00

750,00

“acima de 19.400,00





[image: image15.png]Tabela 7

‘Atividades Florastais
Mancjo florestal,plano de controle ambiental plano de exploragio floresal, laudo de regulanzagio | .

’ " Qe ¢ desmatads () RS | vaor®s)

AiE32000 00

320,01 260000 7500

600,01 2 800,00 110,00

50001 100000 150,00

T.000.01 2 150000 300,00

150001 2375000 0,00

3750012750000 0,00

“acima de 750000 750,00





[image: image16.png]Tabela §

Tndustrializagio de Madeira

Indusiralizagio e beneficiamento de madeira para imdistria moveleira () Valor (RS)
ALE 11000 3000
11001 2 160.00 75.00
16001 3 200,00 11000
20001 2250.00 15000
250,01 2300.00 20000
300,01 650,00 5000
650,01 3 1.300.00 0000
“acima de 1.300,00 750,00





[image: image17.png]Tabela 9
Parcelamento de Solo Urbano - A
Projeto, implantagio, cAlculo ou execucio de loteamento por atividade (mé) Valor (RS)
A€ 60000 3000
60001 2 1.200.00 75.00
1.200.01 2 1.800,00 110.00
1,800,012 2.300.00 150,00
2.300.01 2 5.500.00 300,00
550001 a 14.000.00 450,00
14.000,01 2 27.000.00 600,00
“acima de 27.000,00 750,00





[image: image18.png]Tabela 9
Parcelamento de Solo Urbano - A
Projeto, implantagio, cAlculo ou execucio de loteamento por atividade (mé) Valor (RS)
A€ 60000 3000
60001 2 1.200.00 75.00
1.200.01 2 1.800,00 110.00
1,800,012 2.300.00 150,00
2.300.01 2 5.500.00 300,00
550001 a 14.000.00 450,00
14.000,01 2 27.000.00 600,00
“acima de 27.000,00 750,00





[image: image19.png]Tabela 10

Parcelamento de Solo Urbano - B
Remembramento, desmembramento, BP0 Tevantamento topografico de lotes Valor &)
AI§3.000.00 3000
300001 2 600000 75.00
6,000.0129.000.00 110,00
5.000.01 3 11.500.00 150,00
1150001 2 27.500.00 300.00
2750001 2 70.000.00 450,00
70.000.01 a 135.000.00 600.00
“acima de 135.000,00 750,00





[image: image20.png]Tabela |1

Instalagdes Elétricas

Hlaboragio de projeto ¢ exccugao de insialagho elétrica, cabine ¢ posto de transformagao

135KV e 345 kV) -kVA Valor (RS)
A 30000 3000
001  750.00 7500
75001 2 L100.00 11000
110001 2 1.500.00 15000
“Acima de 1.500,00 300.00





[image: image21.png]Tabela 12

“Atividades Diversas

Atividades Valor (®S)
“Alarmes residenciars contra mncéndio 3000
Balangas,clevadores, escalas rolantes, squipamenios ¢ miquings ndusiFals 3000
‘Contral de gds: projeto. instaligho ou manutenglo (cada uridade) 3000
Demoligho convencional 3000
Inspegio de caldeirs ¢ demals vasos de pressio 3000
Inspegio de tangue de combustfvel 3000
Tevantamento opogrifico até 10k quando em quilometragem (acima de 10 kim: RS 100 por ki

excedente) e N N N " 3000
Plano de aproveilamento sconbmico d azida 3000
Plano de fogo 3000
Plano de pesquisa mineral ¢ sgronbrmica (plano Gnico dos trabalhos de pesqutsa) 3000
Plano dos trhalhos de pesquisa (eguerimento) 3000
Plano integrado de aproveitamento econbmico de fazida 3000
Plano Gnico dos trabalhos de pesquisa 29,00 3000
Projeto ou relatério sobre aividades de Geologia ¢ Minas 3000
Redes de energia elérica, elefoniz, TV  cabo, abasecimento G¢ 453 ¢ Ssgoto, gds, quando

expresso em quilometragem até 10 km (acima de 10 km: RS 1,00 porkm excedente, limitado 3000
RS 475.00)

Relatério antal de vra de materars e uso fmediat (4gua mineral, caledrio para comego de solos)

 delavr de minériot (oro.core inc.inclusive caldro pu eimeno icy 3000
Relatbrio de pesquisa 3000





VALORES DE SERVIÇOS E MULTAS
Art.  1º da Resolução 508 do CONFEA - Fixar  os  valores  de  serviços  a  serem  cobrados  pelos Creas  das  pessoas físicas e jurídicas, de acordo com tabela a seguir:

[image: image22.png]Servico Valor (RS)
T—Pessoa Juridica:
2) registro principal (matriz) ou registro secundario (registro de flial, sucursal 134,00
elc))
) visto de registro (art. 38 da lei n° 5.194, de 1966) 72,00
) emissio de certiddo de registro e ou quitagio e pessoa juridica 30.00
d) emissdo de certiddo de quaisquer outros documentos e anotagdes 30.00
Tl —Pessoa Fisica:
a) registro de pessoa fisica com expedigio de carteira de identidade
profissional (ars. 55, e 57 da Lei n° 5.194, de 1966)
1-Valor de Registro 47,00
igio de Carteira 30.00
ro de pessoa fisica (art. 38 da Lei n° 3,194, de 1966) 30.00
) expedigdo de segunda via ou sub: 30.00
profissional
30.00
30.00
49,00
|"e) emisso de relagio de atividades anotadas até 20 ARTs 30.00
h) emissdo de relagdo de atividades anotadas acima de 20 ARTS 6000
) emissdo de certiddo de quaisquer outros documentos e anotagdes 30.00
3) formalizagao de processo de incorporagdo de atividade concluida para fins 180,00
de acervo técnico, nos termos da Resolugdo n° 394, de 1995
K) Valor de Registro de Direito Autoral sobre obras intelectuais 180,00





Art. 3º da Resolução 508 do CONFEA -  As multas estipuladas nas alíneas “a”, “b”, “c”, “d” e “e” do art. 73, da Lei  nº 5.194,  de  1966,  e  no  art.  3º  da  Lei  nº  6.496,  de  7  de  dezembro  de  1977,  terão os  seguintes valores:

[image: image23.png]Alinea

Valor (RS)

) de 33,00 a 103.00
b) de 76,00 a 162,00
o de 226,00 2 459.00
d) de 226,00 2 760.00

e)

de 760,00 a 3.818,00





